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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DA VEREADORA GILDA BEATRIZ 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

PROJETO DE LEI
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3239/2023

 

CRIA O SELO PET FRIENDLY NO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS COMO
CERTIFICAÇÃO OFICIAL PARA
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE
AUTORIZAM A ENTRADA PERMANÊNCIA
E CIRCULAÇÃO DE ANIMAIS DE
ESTIMAÇÃO

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Petrópolis o Selo Pet Friendly, com o escopo de certificar oficialmente
estabelecimentos comerciais que autorizam a entrada, permanência e circulação de animais de estimação acompanhados de seus
tutores.

 §1° Entendem-se como estabelecimentos comerciais para efeitos desta Lei, os assim definidos no Código Civil Brasileiro.

§2º As instalações que optarem por utilizar o selo objeto desta Lei, deverão obedecer às normas sanitárias respectivas dos diferentes
graus da federação.

  Art. 2º - Os estabelecimentos que optarem por este serviço deverão utilizar o Selo Pet Friendly, afixado em local visível,
preferencialmente na respectiva entrada e sem obstruções que impeçam a sua visualização.

Art. 3º - O símbolo previsto no anexo único não exclui a possibilidade de o Poder Público realizar adaptações necessárias no leiaute
da ilustração com a finalidade de oferecer melhor aceitação pública, publicidade ou aplicabilidade, observada a finalidade desta Lei.

Art. 4º - A concessão do selo Pet Friendly será regulamentada em ato o Poder Executivo, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após
a publicação da presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 JUSTIFICATIVA

Muitos tutores não gostam de se separar dos seus pets ou só têm oportunidade de estar com os mesmos no horário em que não
estão trabalhando ou em seus horários de lazer.

Assim, é muito importante que seja incentivada a entrada dos pets nos estabelecimentos comerciais, através da certificação dos
referidos estabelecimentos, a fim de manter os laços afetivos entre os pets e seus tutores em todos os momentos possíveis.

Aliado a isso tudo, exemplificamos as localidades como Campos do Jordão (SP), Gramado (RS), Rio de Janeiro (RJ), Fortaleza (CE) e
Brotas (SP) que são Cidades Pet Friendly, que comprovam a importância deste nicho para o turismo, sobretudo no mercado de
hospedagem: só pelo Airbnb, mais de três milhões de pets viajaram com suas famílias entre novembro de 2021 e setembro de 2022.

Assim, o presente projeto poderá incrementar ainda mais o turismo, pois hoje os turistas verificam se, além das hospedagens serem
preparadas para receber as pet families, que  o destino seja realmente pet friendly, para que os mesmos possam conhecer os pontos
turísticos e aproveitar a gastronomia, dentre outros,  com seus pets.

 

Sala das Sessões, 15 de Junho de 2023
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GILDA BEATRIZ
Vereadora
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